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02. APURACAO DE RESPONSABILIDADE POR INFRACAO A LEGISLACAO NO AMBITO DO
REGIME DA PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

EMENTA

CAPITULO V DISPOSICOES GERAIS ACERCA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Art. 57. E facultado as
partes e a seus representantes legais a obtenc¢éo de cépias do processo, as suas expensas. Art. 58. Quando
existirem alternativas para a préatica de ato processual ou para o cumprimento de exigéncia, adotar-se-a a
menos onerosa para as partes. Art. 59. A aplicagéo de san¢édo administrativa e o seu cumprimento n&do
eximem o infrator da obrigacao pela correcéo das irregularidades que deram origem a sancao. Art. 60. Cinco
anos depois de cumprida ou extinta a penalidade, ndo constara de certidao ou atestado expedido pela
Secretaria de Previdéncia Complementar qualquer noticia ou referéncia a esta, salvo para a verificacao de
reincidéncia. CAPITULO VI DO CONVENIO DE ADESAO AO PLANO DE BENEFICIO Art. 61. A
formalizacdo da condicdo de patrocinador ou instituidor de plano de beneficios dar-se-a por meio de
convénio de adeséao celebrado com a entidade fechada de previdéncia complementar, em relagéo a cada
plano de beneficios, mediante prévia autorizacdo da Secretaria de Previdéncia Complementar. § 1° O
convénio de adesdao € o instrumento por meio do qual as partes pactuam suas obrigacdes e direitos para a
administracdo e execucao de plano de beneficios. § 2° O Conselho de Gestédo da Previdéncia Complementar
estabelecera as clausulas minimas do convénio de adeséo. § 3° A entidade fechada de previdéncia
complementar, quando admitida na condi¢éo de patrocinador de plano de beneficio para seus empregados,
devera submeter previamente a Secretaria de Previdéncia Complementar termo proprio de adesdo a um dos
planos que administra, observado o estabelecido pelo Conselho de Gestdo da Previdéncia Complementar.
CAPITULO VII DA RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE APORTE DAS CONTRIBUICOES PELO
PATROCINADOR Art. 62. Os administradores do patro cinador que ndo efetivar as contribuicées normais e
extraordinarias a que estiver obrigado, na forma do regulamento do plano de beneficios ou de outros
instrumentos contratuais, serdo solidariamente responsaveis com os administradores das entidades
fechadas de previdéncia complementar, a eles se aplicando, no que couber, as disposicdes da Lei
Complementar n° 109, de 2001, especialmente o disposto nos seus arts. 63 e 65. § 1° A inadimpléncia a que
se refere o caput devera ser comunicada formal e prontamente pelo Conselho Deliberativo & Secretaria de
Previdéncia Complementar. § 2° No prazo de noventa dias do vencimento de qualquer das obrigacdes
citadas no caput deste artigo, sem o devido cumprimento por parte do patrocinador, ficam os
administradores da entidade fechada de previdéncia complementar obrigados a proceder a execucéao judicial
da divida. CAPITULO VIII DAS INFRACOES E PENALIDADES APLICAVEIS Art. 63. Deixar de constituir
reservas técnicas, provisdes e fundos, de conformidade com os critérios e normas fixados pelo Conselho de
Gestao da Previdéncia Complementar e pela Secretaria de Previdéncia Complementar. Penalidade: multa de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspenséao pelo prazo de até cento e oitenta dias
ou com inabilitagéo pelo prazo de dois a dez anos. Art. 64. Aplicar os recursos garantidores das reservas
técnicas, provisdes e fundos dos planos de beneficios em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Monetario Nacional. Penalidade: multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada
com suspensao pelo prazo de até cento e oitenta dias ou com inabilitacdo pelo prazo de dois a dez anos.
Art. 65. Deixar de fornecer aos participantes, quando de sua inscri¢do no plano de beneficios, o certificado
de participante, cOpia do regulamento atualizado, material explicativo em linguagem simples e precisa ou 0
utros documentos especificados pelo Conselho de Gestéo da Previdéncia Complementar e pela Secretaria
de Previdéncia Complementar. Penalidade: adverténcia ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Art. 66.



Divulgar informacéo diferente das que figuram no regulamento do plano de beneficios ou na proposta de
inscri¢do ou no certificado de participante. Penalidade: adverténcia ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 67. Deixar de contratar operagéo de resseguro, quando a isso estiver obrigada a entidade fechada de
previdéncia complementar. Penalidade: multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ou suspenséo por até cento
e oitenta dias. Art. 68. Celebrar convénio de adesdo com patrocinador ou instituidor e iniciar a operacao do
plano de beneficios, sem submeté-lo a prévia



